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Ponto facultativo e feriados (Portaria MGI Nº 11.460/2025)

Abril Maio Junho

Julho Agosto Setembro

CALENDÁRIO ADMINISTRATIVO 
2026

Janeiro Fevereiro Março



25/12 Natal – feriado nacional
31/12 Véspera do Ano Novo – ponto facultativo após as 13h

Nos dias 18/02, 24/12 e 31/12, os servidores poderão optar pelo comparecimento presencial 
ou pela ausência, devendo, neste último caso, registrar a ocorrência correspondente no 
sistema. A carga horária deve ser compensada até o mês subsequente da ausência. Os 
servidores que participam do Programa de Gestão podem escolher entre cumprir o 
expediente em teletrabalho ou aderir à compensação da carga horária dentro do mesmo 
prazo.

Fonte: 
Portaria MGI Nº 11.460/25 – Divulga os dias de feriados nacionais e estabelece os dias de 
ponto facultativo no ano de 2026. D.O.U Publicado em: 29/12/2025|Edição: 248|Página: 59| 
Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Gabinete da Ministra.

02/11 Finados – feriado nacional
20/11 Dia Nacional da Consciência Negra – feriado nacional
24/12 Véspera de Natal – ponto facultativo após as 13h

07/09 Dia da Independência do Brasil – feriado nacional
12/10 Dia de Nossa Senhora Aparecida – feriado nacional
28/10 Dia do Servidor Público - Ponto Facultativo – Portaria MGI nº 11.460

21/04 Tiradentes – feriado nacional
01/05 Dia Mundial do Trabalho – feriado nacional
04/06 Corpus Christi – ponto facultativo

03/04 Paixão de Cristo – feriado nacional
13/04 Dia de Nossa Senhora da Penha – feriado estadual – Lei Estadual nº 11.010/2019
20/04 Ponto Facultativo – Portaria MGI nº 11.460

16/02 Carnaval – ponto facultativo
17/02 Carnaval – ponto facultativo
18/03 Quarta-Feira de Cinzas – ponto facultativo até as 14h

Data PONTOS FACULTATIVOS E FERIADOS 
01/01 Confraternização Universal – feriado nacional
02/01 Facultada a realização das atividades na modalidade remota


